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CONTRATO QIJE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DEJAGUARIUNA E A EMPRESA EMEC COMERCIO DE EQtltPAWENTOS LTDA
EPP, PARA AQInSIÇAO DE BOMBAS DOSADORAS DE PRODUTOS QIJIMICOS.

Processo Licitatório na 22.192/201 8
Contrato n' 037/2019

A PREFEITIJRA DO MIJNICIPIO DE JAGUARIUNA. com sede a Rua AKredo Bueno, n'
] 235-- Baixo: Centro, imcrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001 -71 neste ato representada pela
llustiíssima Secretária de Gabinete, Senhora Mana Emitia Peçonha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22-552.439-9 -- SSP/SP e inscrita no CPF/MF
sob n' 120.339.598-13. residente e domiciliada na Rua Custódia. n' 127, Jardim Zeni. CEP
]3912-464, neste município de Jaguanúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa EMEC COMERCIO l)E
EQUIPAMENTOS LTDA. EPP, insulta no CNPJ/MF sob n' 08.609.254/0001-13, com sede na
Rua Wadia Jafet, Assad, n' 179, Sala A, Andar 2, no Baixo dos Casa, CEP. 09.850-090, no
N4unicípio de São Bennrdo do Campo, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor
João Batista Marujo, brasileiro, casado, coordenador de vendas, portador da Cédula de
Identidade RG n' 19.117.695-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 092.842.288-75, residente e
domiciliado na Rua dos Líbios, n' 167, Residencial das Flores, CEP. 13.223-452, no Município de
Várzea Paulista, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm erüre si justo
e contmtado o que segue:

1.00BJETO:
1-1. Aquisição de bombas dosadoru de produto químicos para utilização cm Estações dc
Tratamento de Agua das 3 ETA's do município(Central, Ana Helena e Santo Antonio do Jardim),
conforme segue abaixo e demais especificações constantes no Anexo 1, parte integrante do Edital:

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 . Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do objeto, bem como
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrata, como se nele está'essem transcritos, com t«los os seus anexos, os seguintes
documentos:

a-) Pregão Presencial n' 165nD 18;
b-) Processo Licitatório n' 22. 192/201 8.

2.2. Os documentos reÜerldos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, deümir a sua extensão e, desta fomla reger a execução do objeto
contratado.

3.0. LOCAL PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. As bombas dosadoras de\-erão ser entregues com todos
operação, como: v-álvula de pé (tipo "pescador'); válvulas
mangueiras de sucção e injeção.

&

Item Descrição   Qtü Marca / Modelo Fabricante
2 BOh4BA DOSE\DORADE H[1]oCLORnO DE SOD]O UN 02 EhIEC
3 BOhÍBA DOSADORA DE ÁCIDO ILUOSSILICICO   02 EN{EC
4 BORIBA DOS:ADORA DE SULFATO DE ALURlINIO   02 EMEC
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3.1 . 1. Os componentes das bombas dosadoras como válvulas, cabeçotes, dia&agtna, conexões
vedações e mangueiras deverão ser fabricados em plásticos de engenharia atóxicos, de alta
resistência química e compatixeis com o produto a ser domado

3.1 .2. As bombas dosadoras deverão ser entregues acompanhadas de manual de instruções em
português, contendo instruções de operação, especificações técnicas e todas as demais
informações necessárias para a correta instalação, operação e manutenção dos equipamentos.

3.1.3. As bombas dosadoras deverão possuir cabo de alimentação elétrica com plugue em
cotúomiidade com a norma NBR 141 136:2012.

3.2. Os equipamentos fornecidos deverão contar com garantia de 0 1 (um) ano a partir da data
de recebimento dos equipamentos pela CONTRATANTE, respeitando condições de usa
compatí'ç:eis com sua descrição. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo
fomecimento da garantia e sua aplicação, incluindo atendimento à CONTRATANTE,
retirada, devolução, conserto ou substituição de equipamentos defeituosos, e demais ações
pertinentes ao processo de garantia

3.3. A CONTRATADA deverá realizar a entrega das equipamentos em até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da assinatura deste contrato.

3.4. A entrega dos equipamentos será de total responsabilidade da CONTRATADA e
deverão ser realizadas na Estação de Tratamento de Agua -- Central localizada na Rua
Maranhão, n' 420, Bairro Bela Vista, Jaguariúna-SP.

3.4.1. Na ocasião da entrega, os equipamentos deverão \ír acompanhados de Certificado de
garantia; Manual de insüuções; Ficha Técnica, contendo todas as características técnicas e
colntrutivas do equipamento.

3.5 A entrega e o ü-ansporte do objeto não terão nenhum ónus para a CONTRATANTE

4.0DOSVALORES:
4.1. Os valores unitários e totais para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1.1 são de:
ITEM 02: l-alar unitário de R$ 1.457,50 (hum mil, quahoccntos c cinquenta e sctc reais e
cinquenta centavos), totalizando o valor de RS 2.915,00 (dois mil, novecentos e quinze reais);
ITEM 03: valor unitário de RS 2.695;00 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais),
tota[izando o va]or de RS 5 .390,00 (cinco mi], trezentos e noventa reais); e ITEM 04: valor
unitário de R$ 1.457,50 (hum mil, quaüocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos),
totalizando o valor de R$ 2.9 15,00 (dois mil, novecentos e quinze reais), apresentados como
lance final pela (CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE,
tota[izando o valor total de R$ 1 1.220,00 (onze mi], duzentos e vinte reais).

4.2 0s valores retro referidos são finais e irreayustáx'eis, não se admitindo qualquer acréscimo
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5.0 CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:
5.1 . Na entrega total do objeto, a CONTRATAM)A encamiiüará Nota Fiscal Elehânica (NF-
e), ao seguinte endereço eletrânico dae.eta@ljaguanuna:sp.gov.br, com cópia para
dae. adm@jaguariuna: sll:gov br e dae.adnt2@!iaauariuna.se.aov.br. a qual será vistada pelo
fiscal do cona-ato e en'ç'fada à Secretária da Secretaria de Adminisü-ação e Finanças para
conhecimento, atesta e rubrica.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem como o
número deste contrato .

5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (vigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica(NF-e).

5.4. Deverá citar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número
da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A, a qual serão
efetivados os pagamentos.

5.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

5.4.2. Hax'endo atraso nos pagamentos não decorrente de íàlhas no cumprimento das
obrigações cona'amais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá
coneção monetária sobre o valor devido na fonna da legislacão aplicável, bem como juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempere", em
relação ao acaso \:edificado- Como referência poder-se-á aplicar o TPCA-E para atualizaçãa
monetária.

6.PENALIDADES:
6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo
processo, saber as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos
arte. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666D3 e aú. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1 .1. adx'ertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a CONTRATADA conconido diretamente;

6. 1 .2. multa, nas seguintes situações

6.1.2. 1 de 1% do valor do contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações previstas
nas cláusulas 3.1 a 3.5, até o limite de 15%, a partir do que, a critério da Administração,
poderá ser rescindido o contrato e aplicada a multa por inexecução.

6.1.2.2. de 30% (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução parcial
ou total daexecução ou de descumprimento de qualquer cláiWla editaHcia, hipótese em que
será efetivada a rescisão unilateral do contrato

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e
Município de Jaguariüna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos

de contratar com o

F
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6.3. declaração de inidoneidade para licito e conbatar com a Administração Pública, na hipótese
de praticar ates fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo de
05(cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria aüoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e
desde que cessados os motivos determitwttes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo adminisuath'o, cobradas adlninistrati\-a ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades pre't'estas de advertência, suspensão temporária e declinação de inidoneidade
poderão ser aplicadasjuntamente com as matas previstas no subirem 6.1.2.

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
CONTRATADA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das países, das obrigações que lhes
conespondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, de'L-idamente justinlcados e comprovados. O caso fortuito, ou de
força maIoR verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar: ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Ch'il.

7. RESCISÃO:
7.1. A inexecução total ou parcial deste Conüato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriomiente enunciadas, emQjará também a sua rescisão, desde que oconam quaisquer dos
motivos enumerados no ait. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fonnas delineadas no aít. 79, da Lei n'
8.666/93.

73. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do alt. 78, da
Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente de
30%(cinta por cento) do valor do contrato.

8.0DISPOSIÇOESGERAIS:
8. 1 A CONTRATADA será a única responsá'tel para com os seus empregados e aunliares, no
que conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, pra'idência social, seguro de acidentes do
tmbalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às norma
do trabalho, pre\'iscas na Legis]ação Federa] (Portaria n' 3214, de 08-07-] 978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimenlo poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATAM)A assume inlegial responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e..!epresentantes do objeto
contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclÁmaêãQ que possa surgir em
decorrência dos mesmos

8.3. A CONTRATADA obriga-se a maMer em compatibilidade
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

assumidas
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8;4. Aplica-se a este Contmto as disposiçõa da Lei n' 8.666/93. quc regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0TOLERANC+A:
9.1. Se qualquer das partes contratames, em benefício da outm, pemlitir, mesmo por omissões, a
hobser\-anciã no todo ou em parte, de qualquer dos itens c condições deste Contrato c/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer- comia afetar ou prqudicar esses
mesmos item e condições, os quais permanecerão inalterados, como se llenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

IO.ODAANTICORRUPÇAO:
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sela, tanto
por Gania própria quanto por iMemiédio dc outrem, qualquer pagameMO, doação, compemação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto
ao (ületo deste conmto, ou de forma a ele ilâo relacionada, o que da'e ser obsen'ado, ainda: pelos
gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal no 12.846/2013, regulamentada no Munidpio de
Jaguanúna pelo Decreto n' 3655/2017.

ll.VALORDOCONTRATO:
}l.}. Dá-se aa lxesente Conüato o valor tc(d de RS li.220.l)O {onze mil, duzentos e vinte
reais), para todos os efeitos legais.

12.0 VI(;EN(llA:
12.1 Este contrato vigoruá por 30 (cinta) dias, contados da data de sua assinatura

13.FORO
13.1. Elegem as partes conlmtantes o Foro da Comarca de Jaguariúlla, Estado de São Pauta,onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
exprnsamente a qualquer ouço, por mais privilegiado que Soja.

E, por assim estaremjustas e contratadas, as pares, por seus representantes legais,assinam o
prmcnteConüao, cm 02(dual x;ias dc igual teor e fom)a pam um só cjwídico chato, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente.

Jaguariúna, 20 de fevereiro de 2019

RG d 19.117395-3 SSP/SP

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do ilunidpio dc jiguariúna
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]TRMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Procuro licitatório n' 22.192/2018

Pregão Presencial n' 165/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA.
CONTRATADA: EMEC COMÉRCIO DE XQuiPAMENTOS LTDA. EPP
CONTRATON'037n019
OBJETO: Aquisição de bombas dosadoras de produtos químicos.
Itens: 02, 03 e 04

Pelo presente 'lERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o 4Íuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico ;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manúestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processa
Eleüânico, coiúorme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Ci\:il;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de contado
de't:erá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos alas do processo até seu julgamento üma] e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nM prazos e nas fomtas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 20 de fevereiro de 20]9

GESTORADOORGÀO/EN'l:IDADE:
Nome: Luciana Cada Ferreira de Souza

Cargo: Respondendo hterinamentc pela Secrdária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 924.608.796-87
RG: MG 3.963.665 SSP/MG
Data de Nascimento: 24/03/1971

Endereço residencial: Rua Pemambuco, 47, Santa Mana, Jaguariún
E-mail institucional: daç: adnlÍãlwuadulla: SD: goã!:br
E-mail pessoal: daliela. valerão '2i:iaw ariuna. su. gov.br
Telefone(9: (] 9) 3 867-9228
Assinatura:
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oli't'eira Sil\a
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF # 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966

Endereço: Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni. CEP.
E-mail institucional: sguQIQriainariaemilianenerã2ia

E-mail pessoal: !!!a! iâe!!!ilianene@:glllgj!:çgD

13.912-464,Jaguariúna
àuariuna.se.aov.br

SP

PelaCONTRATADA:
Nome: Jogo Batista Marujo
Cargo: Coordenador de vendas
CPF n' 092 .842.288-75
RG n' 19. 1 17.695-3 SSP/SP
Data de Nascimento: ./T /// ó/SZ-l6
Endereço residencial: Rna dos Lírios, n' 167, Residencial das Flores. CEP
Município de Várzea Paulista, Estado de São Paulo
E-mail institucional: lb maruloÍ@:emecbrasil.com .br / çnlsçbrasiLalemecbragj: ÇQ@

E-mail pesscíül: ibmarujo(@li\-e.caiu
Telefone(s): ( l\1 )494?-S 88 1./43 56-1 1 30
Assinatura: \ i.9a

13.223452 no


